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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

 

Informação Técnica n.º 141/2022 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR Brasília-DF, 28 de junho de 2022.

Processo: 00053-00026269/2022-79.

Referência: Contratação banco de dados - AUDATEX - Dispensa de licitação nº 12/2022.

Assunto: Execução da despesa.

 

À Senhora Ten-Cel. QOBM/Comb. Diretora de Contratações e Aquisições,

 

Trata o presente processo da contratação da empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 02.144.891/0001-85, visando prestação de serviço
de disponibilização de acesso a banco de dados de peças e serviços automo�vos via internet por um período de 12 meses.

Os autos foram subme�dos à apreciação da Assessoria Jurídica, que por meio da Nota Técnica n.º 204/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR
(88774723) e Cota de Aprovação CBMDF/GABCG/ASJUR (88774797) não indicou óbices à contratação por dispensa de licitação, conforme decisão constante
na Informação CBMDF/DICOA/SELIC/SSDIR (88369396) e Despacho CBMDF/DICOA/SELIC/SSDIR (88371584), entretanto, a referida Nota consignou em seu bojo a
seguinte ressalva a ser atendida, pois vejamos:

Nota Técnica N.º 204/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR
[...]

A respeito do cumprimento do inciso V, foram juntadas as cer�dões de habilitação (80791049, 80791160, 80791391), no
entanto, previamente à contratação o setorial responsável deverá juntar aos autos os documentos demandados especialmente pelo art.
62 da Lei nº 14.133/2021, observando-se a validade de cada um deles. (grifo nosso)
 

De forma a dar tratamento a este apontamento, foram acostadas a Declaração do SICAF, Cer�dão GDF e CND do Cadastro de Empresas Inidôneas
e Suspensas (89742504).

Ante o exposto, informo que foram cumpridos os requisitos para efe�var contratação direta com base no inciso II, art. 75, da Lei nº 14.133/2021, e
em conformidade com o previsto no Parecer Referencial SEI-GDF n.º 21/2021 - PGDF/PGCONS, razão pela qual encaminho a Vossa Senhoria o presente processo,
para fins de execução da despesa visando à contratação, conforme quadro de finalização abaixo:

EMPRESA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.144.891/0001-85

ENDEREÇO: Avenida Maria Coelho Aguiar - 215 - bloco E - 7º andar
TELEFONE: 0800-722-9700 / 11-97030-1551

EMAIL: comercialgo@audatex.com.br / vilmar.nascimento@audatex.com.br
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR TOTAL

01

Contratação visando prestação de serviço de disponibilização de
acesso a banco de dados de peças e serviços automo�vos via
internet por um período de 12 meses, conforme condições con�das
no Termo de Referência nº 121/2022 - DIMAT

01 assinatura 12 meses R$ 6.488,42 (seis mil quatrocentos e oitenta e oito re
e quarenta e dois centavos)

 

Atenciosamente,

 

 

RAFAEL BARBOSA SODRÉ - Ten-Cel. QOBM/Comb.

Chefe da Seção de Licitações

Matr. 1400215

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL BARBOSA SODRÉ, Ten-Cel. QOBM/Comb,
matr. 1400215, Chefe da Seção de Licitações, em 29/06/2022, às 16:55, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 89747964 código CRC= 0A587A22.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

Declaração  - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR  

Processo: 00053-00026269/2022-79.

Referência: Contratação banco de dados - AUDATEX - Dispensa de licitação nº 12/2022.

Assunto: Declaração de dispensa de licitação.

 

A DIRETORA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES, com fulcro no que prescreve o inc. II do
ar�go 75 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, c/c os inc. I e II do art. 33 do Decreto nº. 7.163, de 29
de abril de 2010, com o inc. X do art. 212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no
suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, e considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica
constante na Nota Técnica nº N.º 204/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR (88774723), e tendo em vista o(s)
argumento(s) constante(s) na Informação CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR (89747964), resolve:

I - DISPENSAR DE LICITAÇÃO , com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a despesa no
valor de R$ 6.488,42 (seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos), em favor
da empresa: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 02.144.891/0001-85, visando prestação de serviço
de disponibilização de acesso a banco de dados de peças e serviços automo�vos via internet por um
período de 12 meses, conforme condições con�das no Termo de Referência (87345107);

II - DETERMINAR o cadastramento da presente no Sistema de Dispensa Eletrônica (sem disputa) do
Sistema de Compras do Governo Federal, visando ampliar a transparência e publicidade dos atos no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;

III - DECLARAR que contratação não caracteriza em parcelamento de despesa conforme Declaração
CBMDF/DIMAT/SEPEC (87344785);

IV - DETERMINAR a confecção de extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal;

V - ENCAMINHAR à Diretoria de Orçamento e Finanças, para emissão de nota de empenho e
posterior retorno à DICOA para elaboração/assinatura do contrato e acompanhamento da execução.

 

                                       Brasília, 28 de junho de 2022

                                                         

Diretora de Contratações e Aquisições

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Ten-Cel.
QOBM/Comb, matr. 1400015, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 30/06/2022, às
17:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 89754232 código CRC= 73A2DFBD.
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matrícula 175.889-6, do quadro de servidores da Secretaria de Estado de Educação, que se
acha em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação
deste, comparecer na Corregedoria de Educação, localizada na SEPN 511, Edifício Bittar
III, Bloco B, 4º andar, Asa Norte, a fim de acompanhar o Processo Disciplinar
00080.00073221/2022-22. Brasília/DF, 1º de julho de 2022. Publique-se.

JOSÉ MARIA PINHEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

 
EDITAL Nº 46/DGP – PMDF, DE 30 DE JUNHO DE 2022

PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA INGRESSO NO CURSO DE
HABILITAÇÃO DE OFICIAIS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALISTAS E

MÚSICOS (CHOAEM) - MÚSICOS
RESULTADO DEFINITIVO DO EXAME PRÁTICO MUSICAL

PARA CANDIDATOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE
A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, conferidas por meio
do inciso VI do artigo 1º da Portaria PMDF nº 670, de 03 de junho de 2009, em
conformidade com as normas contidas na Portaria PMDF nº 613, de 21 de julho de
2008, e de acordo com artigo 32 da Lei nº 12.086/2009 e em atenção à sentença
judicial proferida nos autos do processo 0707133-31.2020.8.07.0018; TORNA
PÚBLICO o RESULTADO DEFINITIVO DO EXAME PRÁTICO MUSICAL do
Processo Seletivo para Ingresso no Curso de Habilitação de Oficiais Administrativos,
Especialistas e Músicos (CHOAEM), visando ao preenchimento das vagas na Polícia
Militar do Distrito Federal, conforme a seguir:
1 DO RESULTADO DEFINITIVO DO EXAME PRÁTICO MUSICAL
1.1 Resultado definitivo do exame prático musical do Processo Seletivo para Ingresso no Curso de
Habilitação de Oficiais Administrativos, Especialistas e Músicos (CHOAEM), para candidatos na
condição sub judice, com as seguintes informações: número de inscrição, nome completo (em
ordem alfabética), (pontuação nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, pontuação total do item 1), (pontuação nos
itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4, pontuação total do item 2), (pontuação nos itens 3.1, 3.2, 3.3, pontuação total
do item 3), pontuação total na Fase B - Regência, pontuação final no exame prático musical e
situação final no exame prático musical.
1.1.1 Candidatos ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Músicos - QOPMM (105):
Candidatos ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Músicos - QOPMM (105):
179100014, EDUARDO LUIS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA (sub judice, processo
0707133-31.2020.8.07.0018), (0.50, 0.50, 1,00, 2.00), (0.4, 0.6, 0.6, 0.7, 2.3), (0.6, 0.5,
0.8, 1.9), 4.2, 6.2, aprovado; 179100000, VALTER COSTA LIMA (sub judice,
processo 0707133-31.2020.8.07.0018), (0.50, 0.50, 1.00, 2.00), (0.4, 0.6, 0.7, 0.7, 2.4),
(0.6, 0.6, 0.9, 2.1), 4.5, 6,5, aprovado.

ANA PAULA BARROS HABKA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE000223
Processo: 00054-00080133/2022-86 – Nota de Empenho Global n. 2022NE000223, emitida em
23/06/2022, UG: 170393, PTRES: 89306, Fonte de Recurso: 0100000000, Natureza da Despesa:
33.90.30. Contratada: INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES, CNPJ:
42.291.390/0001-46, no valor de R$ 43.000,00. OBJETO: Aquisição de álcool gel 70%.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico n° 042/2022 - PMDF e Ata de Registro de Preços n°
167/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA
FERREIRA, Chefe do Departamento de Logística e Finanças.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE000224
Processo: 00054-00080133/2022-86 – Nota de Empenho Global n° 2022NE000224,
emitida em 23/06/2022, UG: 170393, PTRES: 89306, Fonte de Recurso: 0100000000,
Natureza da Despesa: 33.90.30. Contratada: MR LICITAÇÕES LTDA, CNPJ:
41.687.100/0001-15, no valor de R$ 3.960,00. OBJETO: Aquisição de álcool gel 70%.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico n° 42/2022 - PMDF e Ata de Registro de Preços n°
168/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: BILMAR ANGELIS DE
ALMEIDA FERREIRA, Chefe do Departamento de Logística e Finanças.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
LOGÍSTICA E FINANCEIRA

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 15/2022
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00198269/2021-99. Partes: CBMDF X FISIOCORE PILATES E
MASSAGEM LTDA - ME, CNPJ nº 22.912.324/0001-39. Objeto: prestação de serviços de
fisioterapia, conforme item 04 do Projeto Básico, subitem 4.11, anexo I do Edital de

Credenciamento nº 01/2018. UO: 73901. PT: 89304. ND: 339039. FR: 151 (FCDF). O
empenho inicial é de R$ 1,00 (Um real), conforme Nota de Empenho nº 375/2022, emitida
em 08/06/2022, na modalidade ESTIMATIVA. Vigência de 60 (sessenta) meses, a contar
da data de assinatura. Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação nº 19/2022.
Assinatura: 28/06/2022. Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb.
CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Diretor de Contratações e Aquisições; pela
Contratada: Glades Ferreira da Guia, na qualidade de Representante Legal.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022

Processo: 00053-00124714/2021-84 - CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO: Aquisição
de macas retráteis para as Unidades de Resgate (UR's) do CBMDF, conforme Edital e
anexos. A DICOA informa: 1) a ADJUDICAÇÃO do objeto, pela autoridade competente,
visto o resultado da fase recursal, à empresa ARMADA ARTIGOS MILITARES LTDA,
CNPJ: 26.645.437/0001-76, com o valor total de R$ 99.900,00; do item 01; e, 2) a
HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação, com fulcro nos incisos V e VI, art. 13, c/c
arts. 45 e 46 do Dec. Fed. nº 10.024/19. Inf.: (61) 3901-3614.

CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES
Diretora

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2022
Processo: 00053-00026269/2022-79. A Diretora de Contratações e Aquisições com fulcro
no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/21 c/c o art. 33 do Decreto 7.163, de 29 de abril de
2010, c/c o inc. X do art. 212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no
suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, resolve: Dispensar de Licitação,
no valor de R$ 6.488,42 (seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois
centavos), em favor da empresa: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
02.144.891/0001-85, visando prestação de serviço de disponibilização de acesso a banco de
dados de peças e serviços automotivos via internet por um período de 12 meses, conforme
condições contidas no Termo de Referência, Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal. Dotação: 66.231.175,00 (sessenta e seis milhões, duzentos e trinta e um mil cento e
setenta e cinco reais), UO: 73901 - FCDF, PT28.845.0903.00NR.0053, Natureza da
Despesa 33.90.39, Fonte FCDF. Ten. Cel. QOBM/Comb.

CRISTIANNE DA SILVAANTUNES

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo
uso das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de
abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 de
novembro de 1991; as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas
com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 2010;
RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 19.993,47 (dezenove mil e novecentos e
noventa e três reais e quarenta e sete centavos) em favor da empresa HOSPITAL
SANTA LUCIA NORTE - PRONTONORTE S/A- CNPJ- 00.511.816/0001-80,
referente a prestação de serviço de saúde no exercício 2021, conforme documentação
constante dos autos do processo 00053-00096241/2022-07, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 -
FCDF, do CBMDF. CARLOS EDUARDO BORGES. Diretor e Ordenador de
Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de 2010,
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor
de R$ 1.301.916,25 (um milhão trezentos e um mil e novecentos e dezesseis reais e vinte e
cinco centavos) em favor da empresa HOSPITAL SANTA LUCIA GAMA - MARIA
AUXILIADORA- CNPJ- 38.000.485/0001-96, referente a prestação de serviço de saúde no
exercício 2021, conforme documentação constante dos autos do processo 00053-
00088222/2022-07, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa
3.3.90-92 e recursos da fonte 151 - FCDF, do CBMDF. CARLOS EDUARDO BORGES.
Diretor e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de 2010,
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor
de R$ 1.822,58 (um mil e oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos) em
favor da empresa ALIAR OTORRINOLARINGOLOGIA SERVICOS MEDICOS LTDA-
CNPJ- 25.244.236/0001-02, referente a prestação de serviço de saúde no exercício 2021,
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